
Ata da 6ª Reunião Extraordinária do 1º Ano Legislativo, da 19ª Legislatura da
Câmara Municipal de São Bento do Sul, realizada no dia 19 de abril de 2021.
Aos dezenove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte, e um às vinte
horas, em São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, sito a Rua Vigando
Kock  nº  69,  onde  funciona  o  Poder  Legislativo.  Presentes  a  maioria
vereadores, sem a participação do vereador Darlan André Guliani por motivos
de saúde. Reuniu-se a Câmara Municipal, em sessão extraordinária, “ONLINE”,
sob  a  presidência  da  vereadora  Carla  Odete  Hofmann,  secretariada  pelo
vereador Luiz Neri Pereira. Havendo quorum legal, sob a proteção de Deus foi
aberta  a  sessão.  ATA:  Em  virtude  do  pouco  espaço  de  tempo  para  a
transcrição da ata da 16ª reunião ordinária, sua discussão e votação será na
próxima  reunião  ordinária.  EXPEDIENTE:  Nada  constou  do  expediente.
ORDEM DO DIA: Dentro da ordem do dia, a senhora presidente, informou que
esta  sessão  extraordinária  foi  possível  em  virtude  da  aprovação  do
Requerimento 007/2021, solicitando a dispensa de interstício e possibilitando a
realização desta sessão extraordinária, para a segunda discussão e votação do
Projeto  de  Lei  033/2021  do  Executivo  Municipal  e  para  discussão  única  e
votação da Moção 003/2021. A senhora presidente colocou em discussão a
moção N° 003/2021. Com a palavra a vereadora Carla Odete Hofmann relatou
que  é  uma  moção  conjunta  feita  por  todos  os  vereadores,  para  que  os
professores posam ser vacinados na segunda fase da vacinação. Afirmou que
a moção de apelo está sendo aprovada em Campo Alegre e Rio Negrinho. Fez
o  uso  da  palavra  a  vereadora  Terezinha  Maria  Dybas  que  enalteceu  os
vereadores  pela  moção,  ponderou que querem os professores  seguros  nas
salas de aula, por isso estão fazendo um apelo ao Governo do Estado. Com a
palavra o vereador Luiz Neri Pereira expôs que é de extrema importância os
professores serem vacinados,  “precisamos que o Governo se sensibilize da
situação”. Não havendo mais manifestação a senhora presidente colocou em
votação  a  moção  de  apelo  003/2021,  e  a  mesma  sendo  aprovada  por
unanimidade. A senhora presidente colocou em segunda discussão o  Projeto
de  Lei  do  Executivo  nº  33  de  2021  “Autoriza  o  repasse  financeiro  e  a
celebração de Convênio entre o Município de São Bento do Sul, por intermédio
do Fundo Municipal de Saúde, e a Sociedade Padre Eduardo Michelis/Hospital
e Maternidade Sagrada Família e abre crédito adicional especial no orçamento
vigente”.  Com a palavra a vereadora Terezinha Maria Dybas afirmou que o
projeto trata-se de um repasse da Prefeitura para o Hospital  e Maternidade
Sagrada Família, no valor de R$ 120,000.00, para a compra de medicamento
usado na intubação de pacientes com COVID-19, ponderou que o hospital tem
120 dias para prestar contas junto ao controle interno da Prefeitura. Comentou
que o bloqueador neuro muscular, não tem em território nacional, por isso vai
ser feito a importação do Peru. Pediu a todos pela aprovação do Projeto. Com
a palavra a vereadora Carla Odete Hofmann afirmou que todas as vezes que a
Câmara foi chamada em questão de urgência, todos os vereadores tiveram a
sensibilidade  e  atenderam  ao  pedido  da  reunião  extraordinária.  Expôs  a
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importância  do  medicamento,  falou  também que para  fazer  a  importação o
medicamento precisa ser pago antes, por isso o regime de urgência do repasse
no valor de R$120,000.00. Não havendo mais discussão, a senhora presidente
colocou em votação o Projeto de Lei do Executivo nº 33 de 2021, e o mesmo
sendo  aprovado  por  unanimidade.  Não havendo mais  nada a ser  tratado,  a
Senhora  Presidente  Carla  Odete  Hofmann  agradeceu  a  presença  de  todos  e
convocou os vereadores para a próxima sessão ordinária, que se realizará no dia
26 de Abril  de 2021,  ás dezenove horas e encerrou esta,  mandando lavrar  a
presente Ata. Sala das Sessões, 29 de abril de 2021.
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